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A ISLA Tl VOS 
D E C R E T O - L E I D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

Autoriza a F a z e n d a do Estado a adquir i r , por compra , i m ó v e l s i tuado no M u n i -
r c íp io de B a u r u e revoga a L e i n . 9.950, de 6 de dezembro de 1967 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a a t r i b u i 
ção que, por f o r ç a do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, l he - con 
fere o § 1.°, do ar t igo 2.°, do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : *' 
A r t i g o l . ° — P i c a a Fazenda do Es tado au tor izada a adquir i r , por c o m 

pra e valor de N C r $ 200.000,60 (duzentos m i l cruzeiros novos), da P re fe i tu ra M u n i 
cipal de B a u r u , i m ó v e l s i tuado à R u a A r a u j o L e i t e n . 1043, naquela cidade, c o m 
preendendo p r é d i o d è t r ê s pavimentos e respectivo terreno, destinado à i n s t a l a ç ã o 
de Subdivisão da G u a r d a C i v i l de S ã o Pau lo , caracter izado no desenho n . 2237, 
da Procuradoria G e r a l do Estado, a saber: 

T e m in íc io no ponto «1», s i tuado no a l inhamento da R u a A r a u j o Lei te , 
& 33,50m ( t r in ta e t r ê s metros e c inquenta c e n t í m e t r o s ) do a l inhamento da R u a 
Ezequiel Ramos . D o ponto «1» segue pelo a l i nhamen to da R u a A r a u j o Lei te n a 
üstância de 13,80m (treze metros e oi tenta c e n t í m e t r o s ) a t é o ponto «2», que se 
aíha a 39m ( t r in t a e nove metros) do a l inhamento da R u a 1.° de Agosto. D a í , 
oeflete<à esquerda n u m a d i s t â n c i a de 48m (quarenta e oito metros) a t é o ponto 
»3», divisando c o m propriedade de n . 1051 (Embra te l ) . D a i , deflete, novamente à 
esquerda, n u m a d i s t â n c i a d e 6,55m (seis metros e c inquenta e c inco c e n t í m e t r o s ) 
até o ponto 4, t a m b é m div isando com propr iedade de n . 1051 (Embra te l ) . D a í , se
gue numa . e x t e n s ã o d ê 51,50m (cinquenta e u m metros e c inquenta c e n t í m e t r o s ) 
até o ponto «5», s i tuado no a l inhamen to d a A v e n i d a das N a ç õ e s Unidas , e d i v i 
sando, ainda, com propriedade n . 1051 (Embra te l ) . D a í , deflete à esquerda n a d i s 
tancia de 7,25m (sete metros è v inte e c inco c e n t í m e t r o s ) pelo a l inhamento da 
Avenida d a s . N a ç õ e s Unidas ' a t é o ponto «6», s i tuado n o a l inhamento da re fe r ida 
Avenida e a 33,50m ( t r i n t a e t r ê s metros e c inquenta c e n t í m e t r o s ) do a l i n h a m e n 
to da R u a •. Ezequiel > Ramos . D a í , deflete à esquerda e segue n u m a d i s t â n c i a da 
69.50m (noventa e nove metros e A c i n q u e n t a c e n t í m e t r o s ) a t é o ponto •«!», onde 
teve início a presente clescrição, e confrontando por este lado com propriedade de 
n. 1031; encerrando a ' á r e a to ta l de 963 27m2 (novecentos e sessenta e t r ê s metros 
quadrados e vinte e sete d e c í m e t r o s quadrados) . 

A r t i g o 2.° — A despesa decorrente da e x e c u ç ã o deste decreto-lei cor re
rá à conta do C ó d i g o , L o c a l n . 102 — 4 .0 .0 ,0 — 4 .1 .0 .0 — 4 .1 .2 .0 — S e r v i ç o s em 
Regime de P r o g r a m a ç ã o . E s p e c i a l — , " d o O r ç a m e n t o , . ; 

A r t i g o 3 . ° — F i c a revogada a L e i n . 9.950, de 6. de dezembro de 1967, 
A r t i g o 4.° — Este decreto-lei e n t r a r á è m vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação, . . ' * , 
P a l á c i o ' dos Bandei ran tes , 21 de outubro de 1969. ' 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
H e l y L o p e s l M e i r e l l e s , S e c r e t á r i o da "Justiça 
L u í s Ar robas M a r t i n s , S e c r e t á r i o da -Fazenda 
O l a v o V i a n n a Moogr, S e c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a 

Publ icado n a Assessoria . T é c n i c o - L e g i s l á t i v a aos 21 de outubro de 1969. 
Nelson Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

- S ã o Paulo , 21 de outubro de 1969. 
C C . A T L n . 190 
S r . Governador " -

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a c o n s i d e r a ç ã o de Vossa E x c e l ê n c i a 
o incluso texto de decreto-lei , aprovado pela' C o m i s s ã o Espec ia l , i n s t i t u í d a p é l a 
Resolução n . 2.197, de 3 de m a r ç o ú l t i m o , que au to r i za a Fazenda do Estado 
a adquirir, por compra e pelo valor de N C r $ 200.000;00, d a P re fe i tu ra M u n i c i p a l 
de Bauru, i m ó v e l s i tuado à R u a A r a u j o Le i te n . ' 1043, naquela cidade, des t i 
nado à i n s t a l a ç ã o de S u b d i v i s ã o - d a G u a r d a C i v i l de S ã o P a u l o . 

Ressalte-se, desde logo, que, p a r a o mesmo objetivo, foi p romulgada 
a Lei n . 3.950, de 6 de < dezembro de 1967, que autor izou a Fazenda do Estado 
a adquirir, por d o a ç ã o , terreno t a m b é m a l i loca l izado. 

" Todav ia , a trarVsação n ã o chegou a « f e t i v a r - s e , porquanto en tendeu-
se mais conveniente que a M u n i c i p a l i d a d e adquirisse o p r é d i o de que se t ra ta , 
ficando certo, n a oportunidade, que a Prefe i tura , ao depois, o t ransfer i r ia ao 
Estado pelo va lor d a a q u i s i ç ã o . 

A s s i m , a presente in i c i a t iva , e m ú l t i m a a n á l i s e , v i r á n ã o só r eembo l 
sar o Mun ic íp io de B a u r u da i m p o r t â n c i a d ispendida n a compra do imóve l — 
o qual, inclusive, j á vem sendo ocupado pelo G u a r d a C i v i l —, como, t a m b é m , 
revogar a L e i n . 9.950, de 1967, que, pelo mot ivo apontado, perdeu a sua f i n a 
lidade. 

C o m esses esclarecimentos, rei tero a "Vossa E x c e l ê n c i a os protestos 
de meu profundo respei to. . 

J o s é Henr ique T u r n e r — S e c r e t á r i o de Es tado — Chefe d a 
C a s a C i v i l 

A S u a E x c e l ê n c i a o S r . D r . Robe r to Cos ta de A b r e u S o d r é , G o 
vernador do Es tado de S ã o P a u l o . ' _ 

D E C R E T O - L E I D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

Autoriza o Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a do Estado de S ã o Pau lo ( I P E S P ) a a l ienar 
i m ó v e i s nas cond ições que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição qué, por f o r ç a do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § l . o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezem
bro cie 1968, -

1 A r t i g o í . o — ^ F i c a o Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a do Estado de S ã o P a u 
lo autorizado a a l ienar , mediante c o n c o r r ê n c i a p ú b l i c a , à v is ta ou a prazo c o m 
correção m o n e t á r i a e por p r e ç o n ã o in fe r io r ao d a a y a l i a ç ã o , as lojas, sa lões e 
armazéns, com ou sem m o r a d i a anexa, de sua propriedade, descritos nos quadros 
demonstrativos elaborados pelo mesmo Ins t i t u to , : datados de 19 de setembro de 
1969, conforme r e l a ç ã o inc lusa e x t r a í d a do processo I P . 14.193-68. 

A r t i g o , 2.o — Este decreto- lei e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u 
blicação.^ . - ' - . 

P a l á c i o d o s » B a n d e i r a n t e s , de de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U . S O D R É . 
H e l y Lopes Mei ré l í e s , ' S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
V i r g i l i o -Lopes da S i l va , S e c r e t á r i o do T r a b a l h o e A d m i n i s 
t r a ç ã o 

P u b l i c a d o n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 21 de outubro de 1969 
Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t . 

RELAÇÃO D O S I M Ó V E I S A S E R E M A L I E N A D O S P E L O I N S T I T U T O D E 
P R E V I D Ê N C I A D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

V a l o r do C A R A C T E R Í S T I C A S 
E N D E R E Ç O I m ó v e l D E S C R I T I V A S E N D E R E Ç O 

em set./69 G E N É R I C A S 

C A X I N G U I N C R $ 

R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos. B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i -
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i -
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i 
R. Domingos B a r b i e r i -

- .res. 63 
lo j a 65 

• res . 81 
• lo ja 83 
• lo ja 85 
• res. 87 
' res . 105 

- . l o j a 107 
109 
111 
129 

- lo ja 
- res. 
- res . 
- lo ja 131 
lo j a 131-A 
- lo ja 133 
lo j a 133-A 
- res. 135 
- res . 151 
- lo ja 153 
lo j a 153-A 

38.530,00 Tra ta - se de lojas servidas por r e -
38.315,00 s l d ê n c i a s ou lojas s implesmente. 
36.150,00 A s c a r a c t e r í s t i c a s gerais de aca-, 

'36.1-50,00 bamento enquadram-se no t ipo r e -
36.830,00 s idencia l m é d i o geminado adotado 
36.830,00 pelo I . P . E . S . P . a saber: acaba-
36.220,00 mento e c o n ô m i c o e simples, p o r é m 
36.220,00 bom . . . pisos de tacos de peroba 
36.220,00 em d e p e n d ê n c i a s p r inc ipa i s e de 
36.220,00 gran i l i t e e l adr i lhos especiais de 
33.735,00 c imento no banheiro, l adr i lhos de 
16.845,00 c imento ou c e r â m i c a n ã copa e co -
16.845,00 z i n h a ; as barras, de azulejos b r a n -
33.350,00 co, grani l i te ou estuque lúc ido , p i n -
16.640,00 t u r a a t ê m p e r a nas p e ç a s p r i n c i -
16.640,00 p a í s e me ia t ê m p e r a n a s s e c u n d á -
32.870,00 r i a s e c a i a ç ã o nas partes a c i m a das 
16.440,00 b a n a s e em todos os forros: forros 
16.440,00 de estuque sob te la m e t á l i c a ; es-

E N D E R E Ç O 
V a l o r dp 

I m ó v e l 
em set./S9 

C A R A C T E R Í S T I C A S 
D E S C R I T I V A S 

G E N É R I C A S 

R . Domingos B a r b i e r i - lo ja 155-A 32.535,00 
R . Domingos B a r b i e r i - res. Í57 16.235,00 
R . Domingos B a r b i e r i - lo ja 155 16.235,00 
R . Domingos B a r b i e r i - res . 171 32.265,00 
R . Domingos B a r b i e r i - l o j a 173 16.165,00 
R . Domingos B a r b i e r i - l o j a 173-A 16.165,00 
R . Domingos B a r b i e r i - lo ja 175 32.195,00 

Domingos B a r b i e r i - l o j a 175-A 16.100,00 
Domingos B a r b i e r i - res. 177 16.100.00 
Domingos B a r b i e r i - res . 193 32.265,00 
Domingos B a r b i e r i - l o j a 195 16.165,00 
Domingos B a r b i e r i - lo ja 195-A 16.165,00 
Domingos B a r b i e r i - lo ja 197 16.100,00 
Domingos B a r b i e r i - res. 223 32.130,00 

Domingos B a r b i e r i - lo ja 197-A 16.100,00 

R . 
R . 
R . 
R . 
R . 
R . 
R . 
R . 

quadrias de cedro e a lgumas de 
p inho , ferragens de boa qual idade, 
aparelhos s a n i t á r i o s e des i l u m i n a 
ção, modestos, p o r é m de p r i m e i 
r a . 

A s lojas, com l ä g e de piso so
bre as partes inferiores ( res iden
cia is genericamente). ' ' * 

C A T U M B I 

R. Ca tumbi , 878 - a r m a z é m 
R . C a t u m b i , 886 - a r m a z é m 
R . Ca tumbi , 896 - a r m a z é m 
R . Catumbi , . 902 : - a r m a z é m 

40.720,00 
25.835,00 
28.360,00 
28.360,00 

C A M P I N A S 

R 
R . 

B e n j a m i n Constant , 345 - loja 
Andrade Neves, 276 - lo ja . . . 

R , Andrade Neves. 280 - lo ja . . . 
R . Andrade Neves 292 - lo ja . . . 
R . A n d r a d e Neves, 298 - l o j a . . . 

55.185,00 
65.050,00 
94.560,00 
61.045,00 
58.600,00 

S A O J O S É D O R I O P R E T O 

R . S ique i r a Campos ( sa lões X I , 
I V , V I I , V I I I , I X e X , n . 3.105 

O B S . : N / R — N ã o renovado 
R — Renovado . . . 

S / C — S e m contra to 

185.985,00 
209.105,00 
202.290,00 
111.290,00 
202.290.00 
111.140,00 

(a . ) C . P I E R O N I 
C E L S O P I E R O N I 

Engenhei ro Chefe de S e ç ã o .Subs t i tu to 

C A T U M B I 

Tra ta - se d è a r m a z é n s com c a 
r a c t e r í s t i c a s de custo corresponden
tes a p r é d i o s a t é tres r a v i m e n t o s 
sem elevador (os a r m a z é n s s i t u a n -
dcrse no t é r r e o ) . Acabamen to t i 
po " n o r m a l ' - I P E S P ou seja, eco
n ô m i c o e^simpies p o r é m bom ( j á 
indicado, vide R Domingos B a r 
bier i ) 

C A M P I N A S 

Lo jas t é r r e a s si tuadas em p r é d i o 
de apar tamentos " c o m e levador" 
acabamento tipe n o r m a l ( I . P . E . 
S . P . ) , ou seja. e c o n ô m i c o e s i m 
ples, p o r é m bom já indicado (vide 
R . Domingos B a r b i e r i , no outro 
quadro anexo) . 

S A O J O S É D O R I O P R E T O / 

Seis s a l õ e s em p r é d i o de a p a r 
tamentos com elevadores, a saber: 
&) u m e m par te do Subsolo <a o u 
t r a par te foi vendida à C a i x a E c o 
n ô m i c a E s t a d u a l ) . 
b) u m é m parte do A n d a r t é r r e o 
(a ou t ra parte foi vendida à C a i 
x a E c o n ô m i c a E s t a d u a l ) . . 
c) dois (frente e fundos) no 4 . 0 

; pav imento o u 2.o Andar ." 
d> dois (frente e fundos) no 5 .0 
pav imento ou 3.o A n d a r . 

Acabamen to j á referido isto é, 
e c o n ô m i c o e simples, p o r é m b o m 
( j á ind icado, vide R . ^Domingos 
B a r b i e r i , quadro anexo) . 

IP .94 . em 19 de Setembro de 
2969 

(a . ) D . P A L U M B O A B R E U 
D A L T O N P A L U M B O A B R E U 

Engenhe i ro 

S ã o Paulo , 21 de outubro de 1969. 
C C - A T L n." 188~~ 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a c o n s i d e r a ç ã o de Vossa E x c e l ê n c i a 
o incluso texto de decreto-lei , aprovado pela C o m i s s ã o Espec ia l i n s t i t u í d a pe la 
R e s o l u ç ã o n.« 2197, de 3 de m a r ç o ú l t i m o , que autor iza o Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a 
do Estado de S ã o P a u l o a al ienar , mediante c o n c o r r ê n c i a púb l i ca , à v is ta ou 
a prazo com c o r r e ç ã o m o n e t á r i a , e por p r e ç o n ã o infer ior ao da a v a l i a ç ã o , lojas, 
s a l õ e s e a r m a z é n s , que especif ica. • 

Consoante esclareceu o Presidente do Conselho Admin i s t r a t i vo do 
I P E S P , e m of íc io d i r ig ido a Vossa E x c e l ê n c i a , os a ludidos imóve i s , a l é m de es ta rem 
locados a par t iculares por a l u g u é i s i r r i só r ios , v ê m apresentando i n ú m e r a s d i f i c u l 
dades p a r a á r e n o v a ç ã o de seus respectivos contratos, acarretando, dessa forma, 
i n e g á v e i s p r e j u í z o s à au t a rqu i a . 

~ P o r outro lado, locar o I P E S P lojas e a r m a z é n s a part iculares, ou 
mesmo a outros ó r g ã o s da A d m i n i s t r a ç ã o , refoge completamente à s suas f i n a l i 
dades, exigindo, por isso mesmo, u m custo operacional que nao oferece, em ver 
dade, qualquer c o m p e n s a ç ã o . ? 

Conforme, a inda , consta dos autos, o assunto recebeu voto f a v o r á v e l 
do Conselho A d m i n i s t r a t i v o d a au ta rqu ia . 

A c o m p a n h a o texto anexo, r e l a ç ã o e x t r a í d a do processo IP-14 193-68, 
contendo loca l i zação , c a r a c t e r í s t i c a s descri t ivas g e n é r i c a s e a y a l i a ç ã o dos i m ó v e i s 
a serem al ienados. 

C o m esses esclarecimentos, tenho a h o n r a de rei terar a Vossa E x 
c e l ê n c i a os protestos de meu profundo respeito. 

J o s é Henr ique Turne r , S e c r e t á r i o de Es tado Chefe da C a s a 
C i v i l / 

A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Doutor Rober to Costa de A b r e u S o d r é , 
Governador do Estado de S ã o P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

Revoga d i spos i ção do Decre to- le i n.? 98, de 13 de j u n h o de 1969 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 

ç ã o que. por f o r ç a do A t o Complementa r n.» 47, de 7 de fevereiro de' 1969, lhe 
confere o § 1." do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n . ' 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.» — F i c a revogado o ar t igo 4.°, do Decre to- le i n .° 98, de 13 

de junho do corrente ano. 
A r t i g o 2.» — Este decreto- lei e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o , 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 21 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
L u i s Ar robas M a r t i n s , S e c r e t á r i o d a Fazenda ^ 
J o s é Henr ique Turner , S e c r e t á r i o de Es tado — Chefe da C a s a 

C i v i l 
Pub l i cado n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a aos 21 de outubro de 1969 

Ne l son Petersen da Cos ta , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 
S ã o Pau lo , 21 de outubro tle 1969. 

C C - A T L n . ° 191 
Senhor Governador . • 

Tenho a h o n r a de submeter à e levada c o n s i d e r a ç ã o de Vossa E x c e l ê n c i a 
o inc luso projeto do decreto-lei , aprovado pe la C o m i s s ã o Espec ia l i n s t i t u í d a pe la 
R e s o l u ç ã o n . ° 2.197, de 3 de m a r ç o do ano e m curso, que revoga o ar t igo 4.» do 
Decre to - le i n.» 98, de 13 de j u n h o ú l t i m o , o qua l se to rnou d e s n e c e s s á r i o , u m a vez 
que a r e g u l a m e n t a ç ã o por êle previs ta se e f e t i v a r á mediante p r o v i d ê n c i a s adequadas 
à na tureza do M u s e u de Zoologia como i n s t i t u i ç ã o complementar. , agora in tegrada 
n a Univers idade de S ã o P a u l o . 

Re i t e ro a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m e u profundo respei to. 
J o s é H e n r i q u e Turner , S e c r e t á r i o de Es tado — Chefe da C a s a 

C i v i l . 
A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor D o u t o r Rober to Oosta de A b r e u S o d r é , 

Governador do Es t ado . 
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